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"Moção de congratulação e aplausos ao cidadão:vCarlos Vinícius 

da.Cruz Felipe)pelõs excelentes serviços prestados.no setor de 

saúde e educação física do estado do Rio de Janeiro." ; \
/
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\ Proponho a mesa diretora na forma regimental, conceder a Moção de
congratulações e aplausos ao SENHOR: CARLOS VINÍCIUS DA CRUZ FELIPE

| PÊRSONAli TRAINER, pelos relevantes serviços prestados a cidade de / 

J Mesquita e ao Estado no âmbito de Saúde e exercícios físicos. ^

'í\ Assirrvcomo reconhecimento por seu esforço e’capacidade, nada mais 

ajusto,^que prestarmos esta merecida homenagem fazendo 'inserir nos 
Ànais^cfá» Câmara Municipal de Mesquita^ apresente \MOÇÃO / 
CONGRATULATÓRIA. *
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ArtigO'2:'Esteoecreto legislativo entra em vigor na data de sua'publicação / 
s ^ revogadas as disposições ao município de MesqúitaA^ /

ARARA MUNICIPAL OE MESQUTA i\
o\Mesquita, RJ, 11 de Agosto de 2023. yx.
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Marcelo Radar
Vereador f

Câmara Municipal de Mesquita

Rua Arthur de Oliveira Vechi, N° 260, Centro - Mesquita - RJ - Cep: 26553-080 

Telefone: (21) 2796-2174- Ramal: 119
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